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, OLOCODERLORD COM TECNOLOGIA EIRELI "

CNPJIMF 31 637136/0001 30 ES |:)

DE
|

NIRE 35 630 228 069 o 07
Pelo presente instrumento particular de alteraçao a Parte adiante designada e JUL 2021 *
qualincada a saber

ROGER MADEIRA brasileiro empresario divorciado nascido em 28/04/1977 em
Campinas/SP RG nº 27 972 317 9 SSP/SP CPF nº 261 071 068 20 com residencia a TOCO] 0Avenida Juscelino Kubitschek nº 2041 Torre D 12º Andar Itaim Bibi CEP '

04543 011 Sao Paulo/SP

Como único socio da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada que gira sob a
denominaçao de CODERLORD COM TECNOLOGIA EIREL. com sede e domicílio

social localizado a Rua Jandiatuba 630 Morumbi Sao Paulo/SP CEP 05716 150 nos
termos do Art 7º da Medª a Provisoria nº 881 de 30 de Abril de 2019 representando
100% (cem por cento) do capital social da sociedade supracitada tendo seus atos
constitutivos arquivados na JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o
NIRE nº 35 630 228 069 e inscrita no CNPJ n 31 637 136/0001 30 resolve por esta
forma de direito alterar o contrato de constituição de acordo com as seguintes
clausulas e condições abaixo enunciadas

I ALTERAÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DA EMPRESA

Clausula Primeira '«Itera se neste ato a natureza Jurídica da empresa
transformandoa do tipo jurídico de empresa de Empresário Individual de
Responsabilidade Limitada EIRELI para Sociedade Anonima por Ações com
alteraçao da razão e denuminaçao social sem designaçao de nome fantasia

Cláusula Segunda Em decorrencia da deliberaçao acima a sociedade passará a
revestir se na forma de Sociedade Anônima de capital fechado na forma da Lei 6 404
de 15 de dezembro de 1976 adotando a nova razao social e denominaçao de
LARANJEIRAS REPRESENTACOES SIA sendo a referida sociedade denominada
Companhia

II CONVERSÃO DAS QUOTAS DE CAPITAL SOCIAL EM AÇÓES

Cláusula Terceira Ainda em decorrencia da deliberaçao tomada no item I acima as
100 000 (cem mil) quotas representativas do capital social da Companhia totalmente
subscritas e integralizadas pelo sócio ROGER MADEIRA CONVERTEM SE em
100 000 (cem mil) açoes

III TRANSFERENCIAL SAÇÓES

Retira se da Sociedade ROGER MADEIRA detentor de 100 000 (cem mil) ações
ordinarias no valor nominal de R$ 100 000 00 (cem mi' reais) cedendo e transferindo

a totalidade da sua paHiªipaçao para ANlEL DE OLIVEIRA COSTA brasileiro
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casado pecuarista RG nº 500 478 SSP/MT e CPF nº 353 112 151 00 com residencia
a Avenida Juscelino Kubitschek nº 2 041 Torre D 12º Andar Itaim Bibi CEP
04543 011 São Paqu/SF e para MARLENE BUENO DE SOUSA brasileira casada
do lar RG nº 611 694 e CPF nº 424 971 911 15 com residencia à Avenida Juscelino
Kubitschek nº 2 041 Torr D 12º Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao Paulo/SP

Parágrafo Primeiro Com isso o capital social ficou assim dividido após os
mencionados atos

Subscritor Ações Subscritas Valor (R$)

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA brasileiro

casado pecuarista RG nº 500 478 SSP/MT
R$ 50 000 00e CPF nº 353 112 151 00 com residencia a 50 000 (cem mil)
(cin uénta milAvenida Juscelino Kubitschek nº 2 041 ações ordinarias

(leais)
Torre D 12º Andar Itaim Bibi CEP
04543 011 Sao Paulo/SP

MARLENE BUENO D:: SOUSA b asileira

casada do lar RG nº 311694 e CPF nº

424 971 911 15 com residencia a Avenida 50 000 (cem mil)
R$ 50 000 ºº

Juscelino Kubitschek nº 2 041 Torre D 12º ações ordinarias
Andar Itaim Bibi CEi 04543 011 São
Paulo/SP

(cinquenta mil

reais)

|V ALTERAÇÃO DA FORMA DE ADMINISTRAÇÃO COM ELEIÇÃO DE
MEMBROS DADIRETO |A

Cláusula Quarta Altera se a forma de administraçao para que esteja de acordo com
a legislaçao vigente para tanto elegem e nomeiam nos termos do Estatuto Social
ora aprovado (Anexo I) como membros da Diretoria para um mandato de 3 (tres)
anos que se estendem ate a invºáidura do seu substituto eleito em Assembleia
Geral ficando desde ja i: zestido aos poderes nos termos da Lei e do Estatuto Social
para o cargo de Diretor.; Presidente MARLENE BUENO DE SOUSA brasileira

casada do lar RG nº 6“ 694 e CPF nº 424 971 911 15 com residencia à Avenida
Juscelino Kubitschek nº 4 041 Torre D 12º Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao
Paulo/SP e para o ca go de Diretºr Vigº Pzggiggntg DANIEL DE OLIVEIRA
COSTA brasileiro ca>ado pecuarista RG nº 500 473 SSP/MT e CPF nº

353 112 151 00 com resHencia à Avenida Juscelino Kubitschek nº 2 041 Torre D 12º

Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao Paulo/SP

Clausula Quinta De. [eram os Diretores Presidente e Vice Presidente ora
nomeados e sob as penas da Lei nao estarem impedidos por Lei Especial de
exercerem ca gos de conselheiro de administraçao bem co no nao estao sujeitos à
pena que vede ainda que temporariamente peita ou ºuborro concussao peculato
ou contra a economia ;opular contra o Sistema Financeiro Nacional contra as
normas de defesa da con orrencia contra as relaçoes de consumo a fe pública ou a
propriedade nao estande impedidos de exerrªer o comercio ou a administraçao de
sociedade em virtude de vualquer condenaçao criminal ou administrativa

”— &“
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Clausula Sexta Tomam os Diretores Presidente e Vice Preºidente eleitos posse de
seu cargo nesta data mediante a assinatura do seu Termo de Posse que sera
oportunamente transcrito no Livro de Registro de Atas de Reunioes da Diretoria

Cláusula Setima Decêdem os membros da Diretoria a nao fixar nenhuma
remuneraçao neste ato

Cláusula Oitava Decidem os membros da Diretoria a nao instalar um Conselho
Fiscal neste ato

IV APROVAÇÃO DO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DAS AÇÓES

Clausula Nona Aprovam o Boletim de subscriçao de todas as ações na forma do
Anexo II

V ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO SOCIAL DA COMPANHIA

Cláusula Décima A companhia passa a operar a partir de um novo endereço,
localizado à Avenida Juscelino Kubitschek nº 2.041, Torre D,12º Andar, Itaim Bibi

CEP 04543-011, São Pauio/SP.

QUITAÇÃO DA ADMiNISTRAÇÃO ANTERIOR

Clausula Decima Primeira A Sociedade e ROGER MADEIRA dao se neste ato a
mais plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação aos direitos e
obrigações decorrentes da relação havida na administração anterior, declarando nada
ter a reclamar um do outro a qualquer título ou pretexto.

VII DELIBERAÇÓES FINAIS

Cláusula Decima Segunda Estando assim justas e contratadas as partes assinam
o presente instrumento particular em 3 (tres) vias de igual teor

Sao Paulo 10 de Junho de 2021

ACIONISTAS PRESENTES

MA ENE BUENO DE SOUSA
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL DA
LAPANJEIRAS REPRESENTACOES SIA

CAPITULO I

DENOMINAÇAO SEDE FORC E PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo 1º A LARANJEI-ZAS REPRESENTACOES SIA é uma sociedade por ações
com prazo de duraçao indeterminadº regida pelo disposto no presente Estatuto Social
e pelas disposições Iegai aplicaveis em especial a Lei nº 6 404 de 15 de dezembro
de 1976 ( Lei das 8 As ) e suas alterações posteriores

Artigo 2o A Sociedade tem sua sede e foro à Rua 10 nº 39 Quadra 11 Lote 1 no
Polo Empresarial Nova Canaa São Paulo CEP 75 257 202 local onde funcionara o
seu escritorio administrativo podendo abrir filial e eºuritorios e representações em
qualquer localidade do pa º, ou do exterior mediante deliberaçao da Diretoria

CAPITULO ll OBJETO SOCIAL

Artigo 3º O objeto socia! da sociedade será

A Holding de Instituiçoeº nao financeiras

CAP 'I'JLO lll CAPITAL SOCIAL E AÇÓES

Artigo 4º O capital sociai totalmente subscrito e integralizado e de R$ 100 000 00
(cem mil reais) dividido em 100 000 (cem mil) ações ordinarias nominativas e sem
valor nominal

& 1º Cada açao ord' aria nominativa da direito a um voto na Assembleia Geral

Artigo 5º Os acionistas na proporção das ações que possuírem terao direito de
preferencia para a subsc çao de novas ações e/ou de valores mobiliarios conversíveis
em ações

5 1º O prazo para exercício do direito de preferencia será de 30 (trinta) dias
contados a partir da data de publicaçao no Diario Oficial da ata de autorizaçao
do respectivo aur nto ou do competente aviso A Assembleia Geral que
autorizar a emissao podera ampliar o prazo mencionado ate o dobro

5 2ª Nos aumentm de capital mediante subsuriçao de ações ou conversao
nestas de títulos cn creditoº a Assembleia Geral porerá estabelecer que as
novas emitidas seja , atribuídos dividenoos calculados pro rata temporis tendo
em vista a epoca (

'“ aprovaçao do aumento de capital desde que seja dado
conhecimento antecnpado do fato a s irierªssados

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Artigo 6º Os certincados representativos das açoes serao sempre assinados por dois
Diretores ou mandatarios com poderes especiais podendo a Sociedade emitir títulos

multiplos ou cautelas

Artigo 7º O montante a ser pago pela Sociedade a título de reembolso pelas ações
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada nos casos autorizados
por lei deverá corresporder ao valor econômico de tais açoes a ser apurado de
acordo com o procedimento de avaliaçao aceita pela Lei nº 9 457/97 sempre que tal

valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei
nº 6 404/76

CAPITULO IV ASSEMBLEIA GERAL DE ACIONISTAS

Artigo 8o As Assembleias Gerais de Acionistas realizar se ao ordinariamente uma vez
por ano nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício
social a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei

Artigo 9o As Assembleias Gerais Extraordinárias serao realizadas sempre que
necessario quando os interesses sociais o exigirem ou quando as disposições do
presente Estatuto Social ou da legislação aplicavel exigirem deliberaçao dos
Acionistas

Artigo 10º As Assembleias Gerais de Acionistas Ordinarias ou Extraordinárias serao
convocadas por qualquer Acionista ou pelo Diretor Presidente e serao presididas por
um dos Acionistas indicados entre os presentes que por sua vez deverá indicar

dentre os presentes o Se retario

CAPITULO V ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 11º A administraç. o da Sociedade compete a Diretoria que terá as atribuições
conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social estando os Diretores dispensados
de oferecer garantia para o exercício de suas funções

5 1º Os membro» da Diretoria tomarao posse mediante a assinatura dos
respectivos termos no livro proprio permanecendo em seus respectivos cargos
ate a posse de seus sucessores

ê 2º AAssembIeia Geral de Acionistas deverá estabelecer a remuneraçao total

dos membros da Diretoria cabendo a esta deliberar sobre a sua distribuiçao a
seus membros

CAPITULO VI DIRETORIA

Artigo 12º A Diretoria sera composta por 02 (dois) Diretores Acionistas ou nao
residentes no país eleitos pela Assembieia Geral de Acionistas e por esta destituíveis

a qualquer tempo para um mandato de 03 (tres) anos permitida a reeleiçao sendo
um deles designado Diretor Presidente e o segundo designado Diretor Vice
Presidente
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ê Unico No caso de vacancia de cargo da Diretoria a respectiva substituiçao
sera deliberada pela Assembleia Geral de Acionistas a ser convocada no prazo
de 10 (dez) dias contados da vacancia

Artigo 13º Compete a Diretoria a representaçao da Sociedade ativa e passivamente
bem como a pratica de todos os atos necessarios ou convenientes à administraçao
dos negocios sociais respeitados os limites previstos em lei ou no presente Estatuto
Social

Artigo 14º O Diretor Presidente da Sociedade tera poderes especíncos para

(a) dirigir coordenar e supºrvisionar as atividades dos demais Diretores

(b) coordenar os trabalhos de preparaçao do relatorio anual da administraçao da
Sociedade bem como a sua apresentaçao aos Acionistas

(c) supervisionar os trabalhos de auditoria interna e assessoria legal

(d) convocar a Assembleia Geral de Acionistas

(e) abrir e movimentar contas bancar as em nome da empresa

Artigo 15º Observadas as disposições contidas no presente Estatuto Social a
representaçao da Sociedade em juízo ou fora dele ativa ou passivamente perante
terceiros e repartições publicas federais estaduais e municipais compete
obrigatoriamente ao Diretcr Presidente

Artigo 16º São expressamente vedados sendo nulos e inoperantes com relaçao à
Sociedade os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário que a envolverem
em obrigações relativas a negocios ou operações estranhas aos objetivos sociais tais

como flanças avais endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros

salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 17º As reunioes da Diretoria serao convocadas pelo Diretor Presidente
sempre que o interesse social assim exigir sendo as deªiberações tomadas por
maioria de voto dos presentes, tendo o Diretor Presidente o voto qualificado em caso
de desempate

(,APITULO VI CONSELHO FISCAL

Artigo 18º O Conselho Fiscal somente sera instalado nos exercícios sociais em que
for convocado mediante deliberação dos Acionistas conforme previsto em lei

Artigo 19º O Conselho Fiscal quando instalado será composto por no mínimo 3
(tres) e no maximo 5 (cinco) membros e por igual número de suplentes eleitos pela
Assembleia Geral de Acianistas sendo permitida a reeleiçao com as atribuições e
prazos de mandato previstos em lei

Paragrafo Unico A remuneração dos membros do Conselho Fiscal sera estabelecida
pela Assembleia Geral de Acionistas que os eleger

CAPITULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS
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Artigo 20º O exercício social tera início em 1º de Março e termino em 31 de
dezembro de cada ano

5 1ª Do lucro quu do apurado no exercício sera deduzida a parcela de 5%
(cinco por cento) para a constituição da reserva legal que não excedera a 20%
(vinte por cento) do capital social

5 20 Os Acionistas tem direito a um dividendo bimestral nao cumulativo de pelo
menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro !*quido do exercício nos termos do
artigo 202 da Lei 6 404/76

5 3º O saldo remanescente apos atendidas as di posições legais tera a
destinaçao determinada pela Assembleia Geral de Acionistas observada a
legislaçao aplicavei

5 4º A Sociedade podera & qualquer tempo levantar balancetes em
cumprimento a requisitos legais ou para atender a interesses societarios
inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que,
caso distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima
referido.

5 5ª Observadas as disposições legais pertinentes a Sociedade podera pagar a
seus Acionistas por deliberação da Aooembleia Geral juros sobre o capital

proprio e a compor o dividendo mínimo obrigatorio

(“APÍTULO VIII JUÍZO ARBITRAL
Artigo 21º A Sociedade seus acionistas e administradores obrigam se a resolver por
meio de arbitragem nos *ermos do regulamento da Camara FGV de Conciliaçao e
Arbitragem toda e qualquer disputa ou controversia que possa surgir entre eles
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação validade, eficácia, interpretação,

violação e seus efeitos, das disposições contidas neste Estatuto Social e na Lei nº

6.404/76.

5 Unico A lei brasleira sera a única aplicavel ao mérito de toda e qualquer
controversia bem tomo a execuçao interpretaçao e validade da presente
cláusula compromissória. O procedimento arbitral terá lugar na Capital do Estado
de São Paulo, local onde deverá se_r proferida a sentença arbitral. A arbitragem
deverá ser administrada pela próprià Câmara FGV de Conciliação e Arbitragem,
sendo conduzida “e julgada de acordo com as disposições pertinentes do
regulamento dessa instituição.

CAPITULOIX LIQUIDAÇÃO

Artigo 22º- A Sociedade será liquidada nos casos previstos em lei, sendo a
Assembléia Geral órgão s ompetente para determinar o modo de liquidação e indicar o
quuidante.

Cl“ PÍTULO X DISPOSIÇÓES GERAIS

LPIAH
'

,eu.
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Antigo 23º- As omissões deste Estatuto serão supridas mediante aplicação das
normas legais em vigor sobre sociedades por ações em especial a Lei das S As.

São Paulo 10 de Junho de 2021

Confere com o original lançado no livro proprio

A ION! TA PRESENTE

MAR NE BUENO SOUSA

«'a/fªfª
DIRETORES____E__LEITOS:

MAR ENE BUENO E SOUSA

%%ÁUI%%
OAB/SP nº 442.259
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ANEXO II

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
LARANJEIRAS REPRESENTACOES SIA

Denominaçao da Sociedade LARANJEIRAS REPRESENTACOES SIA
Capital Subscrito R$ 100 GOO 00 (cem mil reais)

Capital Integralizado R$ 100 000 00 (cem mil reais)

Número de Ações Subscritcs 100 000 (cem mil) ações ordinarias todas nominativas e sem
valor nominal

Preço Unitario de Emissao R$ 1 00 (um real) por açao emitida

Subscritor
Açoes

DANIEL DE OLIVEIRA COSTA brasileiro casado
pecuarista RG n 500 478 SSP/MT e CPF nº 51) 000
353 112 151 00 com residenc . aAvenida (cinquenta mil)

Juscelino Kubitschek nº 2 041 Torre D 12º Andar ações ordinárias

Itaim Bibi CEP 04543 011 S ') Paqu/SP

MARLENE BUENO DE SOUSA brasileira

casada do lar RG nº 611 694 e CPF nº 50 000
424 971 911 15 com residem àAvenida (cinquenta mil)

Juscelino Kubitschek nº 2 04! Torre D 12º Andar ações ordinárias

Itaim Bibi CEP 04543-011 8 () Paqu/SP ;

Vxlor Integralizado (em R$)Subscritas

R$ 50 000 00 (cinquenta mil

reais)

R$ 50 000 00 (cinquenta mil

reais)

São Paulo 10 de Junho de 2021

Confere com o original lançado no livro próprio

ACIONISTAS PRESENTES

xManhmz% 0146an
MARLENE BUENO DE SOUSA

/AIF'EL rêÃ'

DIRET RES ELEITOS

MARLENE BUENO DE SOUSA
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ALEXS DRO PEREIRA LEITE
OAB/SP n 442 259
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DIRETORIA

TERMO DE POSSE

Em 10 de Junho de 2021 as 17 00 (dezessete) horas na sede social da
LARANJEIRAS REPRESENTACOES SIA localizada a Avenida Juscelino Kubitschek
nº 2 041 Torre D 12 Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao Paulo/SP MARLENE
BUENO DE SOUSA brasileira casada do lar RG nº 611 694 e CPF nº

424 971 911 15 com resi lencia à Avenida Juscelino Kubitschek nº 2 041 Torre D 12º

Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao Paulo/SP foi eleita para o cargo de Diretora

Presidente com prazo de mandato de 3 (tres) anºs a contar da presente data Por
força da assinatura deste termo e investida em seu respectivo cargo dele tomando
posse e assumindo todos os poderes direitos e obrigações que lhes sao atribuídos

pela legislaçao aplicavel & pelo Estatuto Social da Sociedade

O membro da Diretoria or; eleito declara sob as penas da lei nao estar impedido por
lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar prevaricaçao peita ou
suborno concussao peculato crime contra a economia popular a fe pública ou a
propriedade ou a pena criminal que vedasse ainda que temporariamente o acesso a
cargos públicos conforme previsto no paragrafo 1ºdo Art 147 da Lei nº 6 404/76 nem
estar condenado à pena de suspensão ou inabilitaçao temporaria aplicada pela CVM
que o tornasse inelegível para o cargo de administraçao da Sociedade conforme
estabelecido no paragrafo 2º do Art 147 da Lei nº 6 404/7o bem como atender o
requisito da reputação ilibada conforme estabelecido no paragrafo 30 do Art 147 da
Lei º 6404/76 nao ou. pando cargo em sociedades consideradas concorrentes
da Sociedade nao tendo nem representando interesses conflitantes com o
da Sociedade tudo de a ordo com o disposto nos incisos I e II do paragrafo 30 do
Art 147 da Lei º 6 404/76

10 de Junhq de 2021

WWW ôwuo (OU 6M
MARLENE BUENO DE SOUSA

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



DIRETORIA

TERMO DE POSSE

Em 10 de Junho de 2021 as 17 00 (dezessete) horas na sede social da
LARANJEIRAS REPRESENTACOES SIA localizada à Aven da Juscelino Kubitschek
nº 2 041 Torre D 12º Andar Itaim Bibi CEP 04543 011 Sao Paulo/SP DANIEL DE
OLIVEIRA COSTA bra iêeiro casado pecuarista RG nº 500 478 SSP/MT e CPF nº

353 112 151 00 com reSedencia aAvenida Juscelino KUbitSbhek nº 2 041 Torre D 12º

Andar Itaim Bibi CEP O Lb43 011 Sao Paulo/SP foi eleito para o cargo de Diretor

Vice Presidente com prazo de mandato de 3 (tres) ano_s a contar da presente data
Por força da assinatura deste termo e investido em eeu respectivo cargo dele
tomando posse e assumindo tocos os poderes direitos e obrigações que lhes sao
atribuídos pela legislação aplicavel e pelo Estatuto Social da Sociedade

O membro da Diretoria or : eleito declara sob as penas da lei nao estar impedido por
lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar prevaricaçao peita ou
suborno concussao peculato crime contra a economia popular a fe pública ou a
propriedade ou a pena c mina! que vedasse ainda que temporariamente o acesso a
cargos publicos conforme previsto no paragrafo 1º do Art 147 da Lei nº 6 404/76 nem
estar condenado à pena de suspensao ou inabilitação temporária aplicada pela CVM
que o tornasse inelegível para o cargo de administraçao da Sociedade conforme
estabelecido no paragrafo 2º do Art 147 da Lei nº 6 404/76 bem como atender o
requisito da reputaçao ilibada, conforme estabelecido no pa agrafo 3º do Art 147 da
Lei º 6404/76 nao ocupando cargo em sociedadeº corsideradas concorrentes
da Sociedade nao tendo nem representando interesses conflitantes com o
da Sociedade tudo de a ordo com o disposto nos incisos I e II do paragrafo 30 do
Art 147 da Lei º 6 404/76

10 de Junho de 2021

fãNfELbÉmkmA COSTA
 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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REPÚBLÍCA 'F'ÉÓÉRATNA DO BRASIL
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CADASTRD NÁCIONÁL'DA PE's_s'o'Á JURÍDICA CNPJ
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_

.. .:.. .:.
.

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
75

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão

. Junta Comercial do Estado ( & Sao Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPN2147167817

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denomnação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

LARANJE'RAS REPRESENTACOES SIA 31 637 136/0001-30

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO

202 Alteracao da pessoa fisica responsavel perante o CNPJ
220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)

225 Alteracao da natureza juridica

247 Alteracao de capital social

Quadro de Sócios e Administradores Q“ ,A &
fã

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

DZ FCPJ DJ QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTF DA PESSOA JURÍDICA

[173 Responsável "É E: Preposto
&

NOME CPF

MARLENE BUENO DE SOUZA 424 971 911 15

LOCAL E DATA ' ASSINATU RA (com firma reconhecida)

Madame Mxçô QQ 551144)»

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATU RA DO FUNCÍONARIO DA UNIDADE
CADASTRADORA

“WW receita fazenda gov br Pessoaluridiça/C NP] fçpj dbe asp ª

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



1 0/08/2021

GQV ERÉJO ESTADODE &AO PAULO
" co..

10 170 74 133/fornularioanalise/default aspx'. " oo .

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISAO COLEGIADA

PROTOCOLO 1 123 918/21 1

Relatório da Análise Previa

& SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGEST AO DE EXIGENCIA por nao gsmr de acordo com de fomlalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 405 [

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORM ALID ADES Sim Não

01 E necessano & apresentação do Documento B&EO de Entrada DBE? © O
02 O Documento Bailco de Fntrada DBF. ( ou o Protocolo de Transmissão) foi apremenmdoº © O
03 O Doulrmmo Basu) de Entrada DEE ( ou o Protocolo de Transn1issào)esta assinado pelo represemame da Sºciedade” © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arqlúvamemo? O O

O nome empresarial infomlado nd FCP] para eventos de Lonslnulção/mWão e alteração uorrcsponde exatamente ao nom: que consta do
(05 J O

ato apresentado a arqunamento mclusne consnderando pontos wgulas e outros caracteres especns (stmbolos)?

06
O nome empresarial no requenmento de emplesano corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adução de designação e abrevvações O O
vedando se a abremção do ultimo nome ou a exclusão de qualquer pane do nome)

07 A natureza iundlca mfon'nada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital mfomndo na FCP] correspondc. ao capital subscrito («. mtugralmdo) constante do ato constitutixo alturador'? O O

09
A descrição da atmdade empresam esta em confomudade com a descnçâo do CNAE mtomndo? (Ressalte se que a atiwdnde prinmpal e O ()
aquela que gera nmor receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoª Esca responsavel? (A pessoa [isca responsavel levªndo se em consndemção () socxo com poderes de

admmlstração ou administrador Indicado pelos socxos por mero de contrato soan ressaltando se que a pessoa fisica responsªvel perante o

10 CNPJ poderá IldKZªl' preposto (sono ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros soms ou não (desde que estes possuam certificado O O
digital) procuração em papel e possivel. porem o procurador so podera Hmm o DBE devendo constar no snstenu os dados do outorgante da

procuracao pessoa âsnca responsavel perante o C NF] ) Ponnna Ob/“OIS JUL kb?

11 O endereço inforrmdo no DBE esta em comonâncn com o endereço indicado no ato nando a arquivamento? O O
12 DBE pur dependencia do(s) Prolocok)(s) O O
13 O Documento Basno de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transm15>ao)e>ta em temos para o deterimento? ?) (.)

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Alcir Antônio Gomcs RG 9 ONS 307 3

Data 10/08/2021

(: YUMme“ d

“%% «ªg 334 812

Vogak

10 170 74 133/formularioanalisddefault aspx 1/1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PA JLO.
|

Imprimir f,. mularío
|Ministerio da Industria Comercio Exterior e Servi; » SEQ DOC

Departamento Nacional de Registro Empresarial e | negração DREI

Secretaria de Desenvolvimento Econômico
T0 LO

Rua Guaicurus 1394 Lapa São Paulo CEP 05033 002 CESP RO
5Jº 52121

1 2

)J LJCESP
&
SEDE JUCESP l!; Aby lua

º faT na
r N O7 EXEu£NCRA 1 TUKMÁÓ“ é Pere“

1*

1 V0 [RI R 1898198
D*19JULZÚN* ª *

o 2 Vaga! Revisor

(
3 Vogal

:
'ª

L “OLO
DADOS CADAJTRÃIS ,

Q, OC
SEM EXIGEN IA ANTERIORC

I
NIRE [ A SEDE IBS 630 228 069 CNPJ DA SEDE 1 637136/0001 30

Constituição

(“ Constituição (EIRELI por PJ)

A
(“ Constituição ( Empresa em fase de Constituição)

T (“ Constituiçao (Transferencia de Sede ue outra UF para Sao Paulo com transferencia de Filial de São Paulo para outra UF)

(S) (", Constituíçao (Transformação de Soc. 'dade Simples para Sociedade Empresária Limitada com Alteração de dados cadastrais )

(.“ Outros

Alteração

& (" Incluir tiutular PJ (Alteraçao de Tituir idade de EIRELI

!

(" lncorporaçao ( Incorporadora/ Incon (, ada com alteração de quadro societário )

(* Distrato Social ( Responsável pela Gu Arda de Livros Pessoa Jurídica)

(“ª Outros

NOME EMPRESARIAL LARANJEIRAS REPRESENTAÇÓES S/A

LOGRADOURO AVENIDA JUSCELINO Kt BITSCHEK NUMERO !5041

COMPLEMENTO TORRE D 12 ANDAR BA!RRO íVILA NOVA CONCEICÃO CEP ;04543 011

MUNICIPIO SÃO PAULO UF SP

CORREIO ELETRONICO help©learmachs com TELEFONE 11 96511 0049

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICN ; O DO PEPRESENTANTE DA EMPRESA

DARE R$ 442 17 NOME lMAr [ ENE BUENL, DE SOUZA

AS INATU R1
DARF W Q dlM DA ASSINATURA 10/06/2021

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORM XÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESCÃO DA VERDADE

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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28/07/2021 10 170 74 133/fornularioanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO 1 112 252/21-6

Relatório da Analise Previa

O SUGESTAO DE DEFERIMENTO pqr estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

© SUGESTÃO DE EXIGENCIA pc: nao gºsta: de acordo com as fomlalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40
_S

]

DBE (Documeúto Básico de Entrada)

ITEM FORM ALID &DES Sim Não

01 E necessario & apresentação do Documento Basto de Entrada DBE? © O
02 0 Documento Basten de Fntrada DBE( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensenmdo? © 3

03 O Docwnento Básnco de Ermida DBE( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? © O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

% 0 nome empresarial infomlado na FCP] para eventos de constituição/imcrição e aheraçao corresponde exatamnte ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento mclusive consulerando pontos vírgulas e outros caracteres especias (símbolos?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresa no? (Permite se a adição de designação e abreVIações O O
vedando se & abremção do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza iundxca mfomnda corresponde com o ato apresentado & arquimmento? O O
08 O capital mfomndo na FCPJ correspondç ao capital subscrito (ç integralmdo) constante do ato constmnixo/altcmdor? O C

09
A descnção da auvxdade empresam esta em confomudade com a descnção do CNAE mtonmdo? (Ressalte se que & atívxdade pn'nmpal e O O
aquela que gera manor receita para o estabelecínwmo)

O DBE esta 61me por pessoa íísnca responsavel? (A pessoa físnca responsavel Lªvando se em consideraçao o socno com poderes de

admmlstração ou admmls'
'

trader indicado pelos sócios por meio de contrato socraL ressaltando se que a pessoa fisica responsável perante o

10 CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros sócios ou não (desde que estes possuam cemticado O O
digital) procuração em papel e possivel. porem o procurador se podem firmar o BBB devendo constar no sstenu. os dados do outorgante da

procurªção pessoa sta responsavel perante o CNPJ) Ponaria 06/2013 JUCtbP

11 O endereço mfomdo no DEE esta em consonâncna com o endereço indncado no ato nando & arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Prolocolo(s) O O
13 O Documento Basco de Entrada DEE (ou o Protocolo de Transmisão) esta em temos para () detenmemo? O ©

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Proposta de Exigencia

Exigencia

33 Ato constitutxvo deve comer o wsto de advogado com indicação do nome número e seção daOAB (an 36 do Decreto ! 800/96 e ítemz " da [N

DRF] n 81/2020)

Pmpostas de exigencias/indeferimento a especificar ou fundamentar

Falta o visto do advogado na alteração contratual e no estatuto

Análise Previa Ciencia Vogais

Alcir Antônio Gomes RG 9 058 307 3
X

Data 28/07/2021 Pª“ ª

R6 34 b U

voga

10 170 74 133/forrmlaríoanalise/default aspx 1/2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 


